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Nº 241/2018-GAB/PAD, de 17/09/2018, publicada no DOE 
edição nº 33.703 de 19/09/2018, pelas servidoras REJANE 
MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e MARIA 
REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, na qualidade 
de Membros;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SUBST. Nº 226/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº2547/2018-NDE, 
datado de 27 de novembrode 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIRos servidores MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA 
BORGES, Mat. nº 5890910-1, e ALCINETE DO SOCORRO LIMA 
DA COSTA, Mat. nº 57211696-1, designadas pela PORTARIA Nº 
244/2018-GAB/PAD, de 26/09/2018, publicada no DOE edição 
nº 33.710 de 28/09/2018, pelas servidoras REJANE MARÍLIA SÁ 
DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e MARIA REGINA SANTOS 
PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, na qualidade de Membros;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SUBST. Nº 227/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº2541/2018-NDE, 
datado de 27 de novembrode 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIRos servidores MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA 
BORGES, Mat. nº 5890910-1, e ALCINETE DO SOCORRO LIMA 
DA COSTA, Mat. nº 57211696-1, designadas pela PORTARIA 
Nº 289/2018-GAB/PAD, de 29/10/2018, publicada no DOE 
edição nº 33.731 de 31/10/2018, pelas servidoras REJANE 
MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e MARIA 
REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, na qualidade 
de Membros;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SUBST. Nº 228/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº2528/2018-NDE, 
datado de 27 de novembrode 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIRos servidores MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA 
BORGES, Mat. nº 5890910-1, e ALCINETE DO SOCORRO LIMA 
DA COSTA, Mat. nº 57211696-1, designadas pela PORTARIA Nº 
74/2018-GAB/PAD, de 22/03/2018, publicada no DOE edição nº 
33.589 de 03/04/2018, pelas servidoras REJANE MARÍLIA SÁ 
DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e MARIA REGINA SANTOS 
PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, na qualidade de Membros;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SUBST. Nº 229/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº2531/2018-NDE, 
datado de 27 de novembrode 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIRos servidores MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA 
BORGES, Mat. nº 5890910-1, e ALCINETE DO SOCORRO LIMA 
DA COSTA, Mat. nº 57211696-1, designadas pela PORTARIA 
Nº 156/2018-GAB/PAD, de 07/06/2018, publicada no DOE 

edição nº 33.634 de 11/06/2018, pelas servidoras REJANE 
MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e MARIA 
REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, na qualidade 
de Membros;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SUBST. Nº 230/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº2538/2018-NDE, 
datado de 27 de novembrode 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIRos servidores MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA 
BORGES, Mat. nº 5890910-1, e ALCINETE DO SOCORRO LIMA 
DA COSTA, Mat. nº 57211696-1, designadas pela PORTARIA 
Nº 214/2018-GAB/PAD, de 22/08/2018, publicada no DOE 
edição nº 33.686 de 24/08/2018, pelas servidoras REJANE 
MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e MARIA 
REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, na qualidade 
de Membros;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE PRORR. Nº309/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 06 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 
2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 244/2018-GAB/PAD de 
26 de setembro de 2018, publicada no DOE n° 33.701de 28 
de setembrode 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorandonº 2.571/2018-
NDE, de 29 de novembrode 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclu-
são dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE PRORR. Nº310/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 06 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 245/2018-GAB/PAD de 
26 de setembro de 2018, publicada no DOE n° 33.701de 28 
de setembrode 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorandonº 2.572/2018-
NDE, de 29 de novembrode 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclu-
são dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA Nº 428/2018-GAB/PAD 
BELÉM, 06 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 
2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 812222/2014 e anexo 1045900/2016 e os demais fatos 
conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consulto-
ra Jurídica do Estado/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINARa instauração de PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINARem desfavor daservidora M.A.M., matrícula 
nº5756294-2, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao 
que dispõem os arts. 177, VI; 178, V, c/c art. 190, IV, X (1ª 
parte), XIII e XIX, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II– CONSTITUIRComissão composta pelas servidoras FÁBIO 
HENRIQUE PAVÃO FREITAS, Mat. nº 57209935-1, SUELI BRA-
GA BRASIL DOS SANTOS, Mat. nº 240842-1 e TEREZINHA DO 
SOCORRO SARMANHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual perío-
do por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERARque a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se di-
retamente à autoridade e Órgãos da Admi nistração Pública 
ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINARque os setores competentes adotem as pro-
vidências de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº 1114/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 06 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2490/2018-
NDE/SEDUC, de 23/11/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 463/2017-
GAB/PAD de 26/10/2017, publicada no DOE n° 33.488de 
30/10/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 68/2018-GAB/PAD 
de 21/02/2018, publicada no DOE nº 33.564de 23/02/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº  1115/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 
2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.563/2018-
NDE/SEDUC, de 28/11/2018, fi rmado peloSr. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 109/2018-
GAB/PAD de 27/04/2018, publicada no DOE n° 33.608de 
02/05/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 260/2018-
GAB/PAD de 08/10/2018, publicada no DOE nº 33.718de 
10/10/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.


